
 

MENSAGEM Nº 709 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei no 5.307, de 2020, que “Altera a Lei nº 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, para prorrogar a faculdade de dedução do imposto sobre a renda dos 
valores correspondentes a doações e patrocínios em prol de ações e serviços do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção 
da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD)”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 
pelas seguintes razões: 

 

“A proposição legislativa altera o caput do art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, para fins de prorrogar a faculdade de dedução do imposto sobre a 
renda às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o ano-calendário de 
2025, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-calendário de 
2026, dos valores correspondentes a doações e patrocínios efetuados em prol de ações 
e serviços do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD). 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e 
contraria o interesse público, uma vez que a prorrogação do benefício fiscal acarretaria 
renúncia de receitas sem apresentação da estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. Tal 
proposição legislativa tampouco apresenta as medidas compensatórias necessárias, em 
violação ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, nos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2022, e no caput e § 1º do art. 131 da Lei nº 14.436, de 9 
de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023. 



 

Por fim, a medida poderia gerar insegurança jurídica, tendo em vista que a 
ampliação do prazo para fruição das referidas deduções ensejaria a possibilidade de 
interpretação a respeito da retroatividade do benefício fiscal, o que poderia provocar 
discussões administrativas e jurídicas.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

 

Brasília, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, para prorrogar a 
faculdade de dedução do imposto sobre 
a renda dos valores correspondentes a 
doações e patrocínios em prol de 
ações e serviços do Programa Nacional 
de Apoio à Atenção Oncológica 
(Pronon) e do Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa 
com Deficiência (Pronas/PCD). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O caput do art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 

de setembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º A União facultará às pessoas 

físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até o 
ano-calendário de 2025, e às pessoas jurídicas, a 
partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2026, na qualidade de incentivadoras, 
a opção de deduzirem do imposto sobre a renda os 
valores correspondentes às doações e aos patrocínios 
diretamente efetuados em prol de ações e serviços de 
que tratam os arts. 1º, 2º e 3º, previamente 
aprovados pelo Ministério da Saúde e desenvolvidos 
pelas instituições destinatárias a que se referem os 
arts. 2º e 3º desta Lei. 
..............................................”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de dezembro de 2022. 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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                   OFÍCIO Nº 717/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de dezembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Veto total.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

       Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que houve por
bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 5.307, de 2020, que, na oportunidade, restitui autógrafo da citada proposição.

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, em 23/12/2022, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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